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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA.

Às dez horas do dia 30 de junho do ano de dois mil e vinte cinco, sob a Presidência do Vereador

Joilson Soares Carvalho, realizou-se no Plenário da Câmara Municipal de Parnarama-MA a décima

sexta sessão ordinária do corrente ano, a qual foi aberta através do refrão regimental: "Sob a

Proteção de Deus Iniciamos Nossos Trabalhos". Compareceram os Senhores Vereadores: Joilson

Soares Carvalho (Presidente), Diana Virgínia da Silva e Silva (Vice-Presidente), Gilson da Silva

Leite (1° Secretário), Hianês André Nogueira da Silva (2º Secretário), Antonio José Morais Leite

(Antonio José do Mestre), Francisco das Chagas Cardoso, Francisco Pedro da Silva Filho (Filho

do Franco), João Paulo Cardoso de Araújo (Paulinho da Carne), Mislando Conceição dos Santos,

Raimunda Silva Santana (Irmã Raimundinha), Raimundo Umbelino de Barros (Fogoió do

Sindicato) e Regivaldo Freires da Rocha (Regis do Brejo). PEQUENO EXPEDIENTE: No uso da

palavra o Senhor Presidente - solicitou ao Segundo Secretário que fizesse a leitura da Ata n°

16/2025, do dia 23 de junho de 2025, sendo aprovada por unanimidade de votos. Ato contínuo, foi

realizada a leitura do expediente: indicação n° 03/2025, de autoria do vereador Fogoió do

Sindicato, por meio da qual indicou ao Poder Executivo que seja feita a reforma do Campo de

Futebol do povoado Olho D'água do Nôga, com a cosntrução de muro, arquibancadas e

implantação do gramado; indicação nº 04/2025, de autoria do vereador Fogoió do Sindicato, por

meio da qual indicou ao Poder Executivo que seja concluida a obra de construção da quadra

poliesportiva do povoado Olho D'água do Nôga; indicação nº 05/2025, de autoria do vereador

Mislando Santos, por meio da qual indicou ao Poder Executivo que sejam instaladas

arquibancadas móveis no Estádio Bucurizão, durtante o campeonato parnaramense de futebol;

indicação nº 08/2025, de autoria do vereador Joilson Soares, por meio da qual indicou ao Poder

Executivo que seja instalada uma caixa d'água no poço da comunidade Centro do Paiol; pareceres

favoráveis da Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, Administração, Assuntos Municipais

e Redação Final e da Comissão de Orçamento, Finanças, Obras Públicas, Planejamento e

Patrimônio Municipal referentes ao Projeto de Lei nº 02/2025, de autoria do Poder Executivo, o

qual "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual - LOA

para o exercicio financeiro de 2026 e dá outras providências."; mensagem e respectivo Projeto de

Lei nº 12/2025, de autoria do Poder Executivo, o qual “Autoriza o Poder Executivo a contratar

operação de crédito, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com ou sem Garantia da

União, e dá outras providências.", cujo projeto de lei se encontra acompanhado de pedido de

apreciação em regime de urgência, subscrito pela maioria dos vereadores, conforme determina o

art. 117 do Regimento Interno, com dispensa de exigências regimentais, interstícios e pareceres na

forma prevista no art. 116 do citado regimento; mensagem e respectivo Projeto de Lei nº 11/2025,
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de autoria do Poder Executivo, o qual "Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de

crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras providências.", cujo projeto de lei se encontra

acompanhado de pedido de apreciação em regime de urgência, subscrito pela maioria dos

vereadores, conforme determina o art. 117 do Regimento Interno, com dispensa de exigências

regimentais, intersticios e pareceres na forma prevista no art. 116 do citado regimento; mensagem

e respectivo Projeto de Lei Complementar nº 07/2025, de autoria do Poder Executivo, o qual

"Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Parnarama - REFIS 2025.1 - destinado a

promover a adimplência de sujeitos passivos no Município de Parnarama, e dá outras

providências.", cujo projeto de lei se encontra acompanhado de pedido de apreciação em regime

de urgência, subscrito pela maioria dos vereadores, conforme determina o art. 117 do Regimento

Interno, com dispensa de exigências regimentais, intersticios e pareceres na forma prevista no art.

116 do citado regimento; mensagem e respectivo Projeto de Lei nº 09/2025, de autoria do Poder

Executivo, o qual "Cria o Conselho das Cidades do Município de Parnarama-MA e dá outras

providências.”, cujo projeto de lei se encontra acompanhado de pedido de apreciação em regimе

de urgência, subscrito pela maioria dos vereadores, conforme determina o art. 117 do Regimento

Interno, com dispensa de exigências regimentais, interstícios e pareceres na forma prevista no art.

116 do citado regimento; mensagem e respectivo Projeto de Lei nº 10/2025, de autoria do Poder

Executivo, o qual “Autoriza o Poder Executivo a promover leilão público para alienação de bens

móveis e imóveis de propriedade do município de Paranarama e dá outras providências.", cujo

projeto de lei se encontra acompanhado de pedido de apreciação em regime de urgência, subscrito

pela maioria dos vereadores, conforme determina o art. 117 do Regimento Interno, com dispensa

de exigências regimentais, intersticios e pareceres na forma prevista no art. 116 do citado

regimento. ORDEM DO DIA: foram colocados em deliberação e votação: indicações nº 03/2025 e

n° 04/2025, de autoria do vereador Fogoió do Sindicato, sendo ambas aprovadas por unanimidade

de votos; indicação nº 05/2025, de autoria do vereador Mislando Santos, sendo aprovada por

unanimidade de votos; indicação nº 08/2025, de autoria do vereador Joilson Soares, sendo

aprovada por unanimidade de votos. Ato contínuo, foram lidos os pareceres favoráveis, da

Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, Administração, Assuntos Municipais e Redação

Final e da Comissão de Orçamento, Finanças, Obras Públicas, Planejamento e Patrimônio

Municipal, referentes ao Projeto de Lei Ordinária nº 02/2025, de autoria do Poder Executivo,

sendo ambos aprovados por 10 (dez) votos a favor e uma abstenção: vereador Chagas Cardoso. Ato

contínuo, o Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei Ordinária nº 02/2025, de

autoria do Poder Executivo, sendo aprovado por 10 (dez) votos a favor e uma abstenção: vereador

Chagas Cardoso. Ato contínuo, o Senhor Presidente colocou em votação o pedido de dispensa de
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votação em segundo turno e votação em redação final referente ao Projeto de Lei Ordinária n°

02/2025, assinado pelo vereador Gilson Moura, sendo aprovado por 10 (dez) votos a favor e uma

abstenção: vereador Chagas Cardoso. Ato contínuo, o Senhor Presidente colocou em votação, em

regime de urgência, o Projeto de Lei nº 12/2025, de autoria do Poder Executivo, sendo aprovado

por unanimidade de votos. Ato contínuo, foi colocado em votação o pedido de dispensa de votação

em segundo turno e votação em redação final referente ao Projeto de Lei nº 12/2025, cujo pedido

foi assinado pelo vereador Gilson Moura, sendo aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo,

o Senhor Presidente colocou em votação, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 11/2025, de

autoria do Poder Executivo, sendo aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo, foi colocado

em votação o pedido de dispensa de votação em segundo turno e votação em redação final referente

ao Projeto de Lei nº 11/2025, cujo pedido foi assinado pelo vereador Gilson Moura, sendo

aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo, o Senhor Presidente colocou em votação, em

regime de urgência, o Projeto de Lei Complementar nº 07/2025, de autoria do Poder Executivo,

sendo aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo, foi colocado em votação o pedido de

dispensa de votação em segundo turno e votação em redação final referente ao Projeto de Lei

Complementar nº 07/2025, cujo pedido foi assinado pelo vereador Hianês, sendo aprovado por

unanimidade de votos. Ato contínuo, o Senhor Presidente colocou em votação, em regime de

urgência, o Projeto de Lei nº 09/2025, de autoria do Poder Executivo, sendo aprovado por

unanimidade de votos. Ato contínuo, foi colocado em votação o pedido de dispensa de votação em

segundo turno e votação em redação final referente ao Projeto de Lei nº 09/2025, cujo pedido foi

assinado pelo vereador Regis do Brejo, sendo aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo, o

Senhor Presidente colocou em votação, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 10/2025, de

autoria do Poder Executivo, sendo aprovado por 09 (nove) votos a favor e duas abstenções:

vereadores Mislando Santos e Chagas Cardoso. Ato contínuo, foi colocado em votação o pedido de

dispensa de votação em segundo turno e votação em redação final referente ao Projeto de Lei n

10/2025, cujo pedido foi assinado pelo vereador Hianês, sendo aprovado por 09 (nove) votos a

favor e duas abstenções: vereadores Mislando Santos e Chagas Cardoso. GRANDE

EXPEDIENTE: No uso da palavra a vereador Chagas Cardoso - citou que já finalizou o primeiro

semestre do governo da nova gestão municipal, durante a qual foram aprovados muitos pedidos dos

vereadores, no entanto, disse que poucos foram executados. Relatou caso de peciente do Hospital

São Domingos que necessita da realizão de exame de imagem, porém o hospital não dispõe dos

meios de realizá-lo. Destacou que já solicitou a higienização do Hospital São Domingos. Citou a

necessidade dos vereadores visitarem a UBS, hospitais e escolas municipais. Criticou a forma como

foi ealizado o tradicional evento de festas juninas e de festas de São João, por falta de incentivos.
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No uso da palavra a vereadora Diana Silva - citou a participaçãonos festejos de quadrilhas da sede е

da zona rural, com o apoio da Prefeitura Municipal e da Secretaria Municipal de Educação. Fez a

leitura do convite por meio do qual a Igreja Evangélica Assembléia de Deus convida a todos para

participar do evento comemorativo de 70 (setenta) anos da implantação da citada igreja em

Parnarama, a realizar-se nos 04, 05 e 06 de julho de 2025. No uso da palavra o vereador Mislando

Santos - agradeceu a Deus e a todos que o apoiam, por completar seis meses de trabalho

parlamentar. Disse ter dado um voto de confiança a Gestão Municipal quanto à aprovação da lei

que autoriza a contração de operação de crédito para implantação de usina fotovoltáica, assim como

outras obras. Parabenzou a Gestão Municipal por disponibilizar vigia no cemitério municipal.

Manifestou declínio nos útimos tradicionais eventos culturais de carnaval, juninos e de São João de

Parnarama. Destacou a importância de realização de pequenas cirurgias no Centro Cirurgico do

Hospital São Domingos. Em aparte, o vereador Chagas Cardoso - questionou o porquê do Centro

Cirúrgico do Hospital São Domingos não ser reaberto para a realização de cirurgias. No uso da

palavra o vereador Antonio José do Mestre - destacou, como vereador líder do governo, que o Poder

Legislativo, nos primeiros seis meses do novo mandato, cumpriu o seu papel parlamentar, cujo

trabalho ainda está apenas no começo. Informou melhorias na MA 036, no entanto, citou que o

serviço não foi finalizado. Informou a instalação de nova caixa d'água no povoado Taboсa.

Agradeceu a todos os vereadores que votaram os projetos oriundos do Poder Executivo por

reconhecerem que objetivam melhorias para o município. No uso da palavra o vereador Gilson

Moura - agradeceu a presença de todos. Defendeu que houve melhorias em todas as aréas da

administração municipal. Em aparte, o vereador Chagas Cardoso - destacou que há necessidade de

melhorias na área da saúde. Em aparte o vereador Mislando Santos - destacou que a Gestão

Municipal atual tem o papel de melhor fazer, inclusive na área da saúde, haja vista existir a

necessidade de melhorias. No uso o vereador Gilson Moura - Agradeceu a todos os vereadores pela

parceria na realização dos trabalhos. No uso da palavra o Senhor Presidente - agradeceu a presença

da Primeira Dama, Gorete Virginia, e da Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Assistência

e Desenvolvimento Social, ex-vereadora Querida Moura, assim como a todos os presentes.

Destacou que política se faz com diálogo, objetivando sempre o trabalho em benefício do povo.

Agradeceu a todos os vereadores pela harmonia na realização dos trabalhos, com críticas

construtivas e elogios, realizado sempre em harmonia entre os Poderes Legislativo e Executivo.

Declarou, com base no Regimento Interno e na Lei Orgânica, o recesso legislativo do dia 01 ao dia

31 de julho com o retorno das atividades a partir do dia 04 de agosto Nada mais a tratar, o Senhor

Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a presente sessão e eu, Gilson da

Silva Leite, Primeiro Secretário, lavrei e digitei apresente Ata, a qual lida e aprovada segue
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assinada pelos vereadores presentes.
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